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Testemunhas:

ELIANE DISSEGNA DA COSTA   ALCINDO PEROSA
CPF – 023.XXX.XXX-XX    CPF – 637.XXX.XXX-XX

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Advogado – OAB/SC 34.173

20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

EDITAL Nº 004/2023 - CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 4611345

EDITAL Nº 004, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A SAÚDE

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar 
-

administrativa, regendo-se pelas Instruções contidas neste Edital, com base no art. 37, incisos II, IX da CF, Lei Federal nº 8.745/93, e Lei 
Municipal nº 112/1999.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Chamada Pública destina-se à admissão em caráter temporário de Agente de Serviços Gerais conforme disponibilidade de vagas 
existentes na Administração Pública e em razão da inexistência de cadastro de reserva, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

-

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS, DOS REQUISITOS, DA CARGA HORÁRIA E DO VENCIMENTO MENSAL

Cargo/Função Vagas Local
Carga Horária 
Semanal

Período Prazo Contratação Salário

Agente de Serviços 
Gerais

CR 40 horas sema-nais Integral
Férias regulamentares do servidor 
efetivo/Licenças
Cargo vago

R$ 1.505,96

3. DA INSCRIÇÃO:
3.1. Os candidatos interessados deverão inscrever-se entre os dias 06 a 10 de março de 2023, no horário compreendido das 08h00min 
às 11h00min e das 13h30min as 16h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Ibiam, situada na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20.
3.2. A inscrição far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I. Cópia da carteira de identidade;
II. Cópia do CPF;
III. Cópia do comprovante de escolaridade;
IV - Certidão ou outro documento hábil que comprove tempo de serviço no cargo pretendido.

3.3. A cópia dos documentos relacionados nos itens anteriores deverá ser acompanhada de seus respectivos documentos originais, que após 
conferência serão devolvidos de imediato.

3.4. Não será admitida a juntada de novos documentos depois de realizada a inscrição. Na falta de qualquer documento elencado nos itens 
3.2, implicará na exclusão automática do candidato, sem direito a recurso.

3.7. As inscrições serão gratuitas.
4. DA CLASSIFICAÇÃO

4.2. Os documentos serão analisados pela Comissão Especial do Processo Seletivo designada na Portaria nº 083/2023.
4.3. A análise de Títulos obedecerá aos seguintes critérios de pontuação:
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4.4. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga será dada preferência ao que possuir maior habilitação.
4.4.1. Em caso de empate entre os candidatos deverão ser aplicados os seguintes critérios:
I - Maior escolaridade;

II – Tempo de serviço na função do cargo pretendido:

II – Maior idade do candidato.

5. DA CONVOCAÇÃO

Municipal de Ibiam – SC.

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/
certidao-de-quitacao-eleitoral;

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/cer-
tidao-de-crimes-eleitorais;

nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e municípios;

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ;

-

-
TO COM A RESPECTIVA AVERBAÇÃO;

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/resource.faces?params=Jb5GB-

função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe forem exigidos.

6. DOS RECURSOS

6.2. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Ibiam, endereço constante no item 3.1.
6.3. Deverá ser anexado o requerimento disponibilizado no ANEXO III, no qual deverá constar a sucinta exposição dos motivos, critérios 

6.4. O recurso deverá ser individual, com indicação daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado.
6.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, apresentado antes do início do prazo es-

6.6. Serão rejeitados, também, aqueles recursos enviados por outro meio que não o previsto nesse edital.
6.7. A decisão será homologada pelo chefe do Poder Executivo Municipal, irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais.
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A inscrição na Chamada Pública implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelos candidatos das condições estabelecidas 
neste Edital.

7.3. O contrato será por prazo determinado, ou seja, até que cesse o motivo que deu causa à contratação ou ainda com o preenchimento 
da vaga mediante realização de Concurso Público ou Processo Seletivo, ou a critério da administração municipal em decisão fundamentada, 
não ultrapassando o prazo máximo de 30 de dezembro de 2023.

7.4. A execução do contrato de trabalho será de conformidade com a Lei Municipal nº 112, de 05 de janeiro de 1999.

à guarda do Departamento de Pessoal.

7.7. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com o Departamento de Pessoal, 
utilizando-se subsidiariamente a Lei Municipal nº112/1999.

Ibiam - SC, 02 de março de 2023.
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO CHAMADA PÚBLICA – Edital nº 004/2023

Protocolo: Nº da inscrição: __________________________

Assinale a opção para o cargo que pretende:

Data de nascimento: _____/_____/_______
Local de nascimento:_______________________UF:_____________
Estado civil:_______________________________
Nº de dependentes:____________________________
Nº RG: __________________________ C.P.F:____________________________________

Endereço:
Rua/Av: ______________________________________________________Nº___________
Bairro:_______________________________________
Cidade:__________________________________________
Telefones para contatos:_________________________________________________________

Assinale os documentos que estão sendo entregues:

Ibiam,_____ de _____________ de 2023.

Assinatura do Candidato

ANEXO II – CRONOGRAMA

ITEM ATOS DATA
1 Divulgação e publicação do edital 03.03.2023
2 Período de inscrição – das 08h00min às 11h00min e das 13h30min as 16h30min 06.03.2023 a 10.03.2023
3 13.03.2023
4 14.03.2023
5 16.03.2023
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ANEXO III – MODELO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Chamada Pública nº: ________________________________

Ficha de Inscrição nº: ________________________________

Nome do Candidato:______________________________________________________________

CPF: ______________________________________________

PORTARIA Nº 077/2023
Publicação Nº 4611244

PORTARIA Nº 077, 28 DE FEVEREIRO DE 2023

“CONVERTE EM ABONO PECUNIÁRIO, UM TERÇO DA LICENÇA PRÊMIO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008 e o requerimento do servidor protocolado em 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE:

servidor WILMAR SCUCIATTO, ocupante do cargo efetivo de Motorista – Nível 2 – Referência E.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 081/2023
Publicação Nº 4611247

PORTARIA N° 081, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANS-
PORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem 
como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares ao servidor público municipal vinculado à Secretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e Transpor-
tes, abaixo relacionado:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Edsson Gomes de Oliveira 05.08.2021 a 04.09.2022 01.03.2023 a 30.03.2023

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE MARÇO DE 2023.
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício


